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AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fará realizar às 08:00hs (oito horas) do dia 12 de 
agosto de 2019, licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
004/2019, sob a forma de execução indireta e regime de emprei-
tada por preço global do tipo menor preço, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada para execução da obra de 
construção de drenagem profunda de águas pluviais, na Rua Joca 
Mota, na sede do município de Lima Campos/MA. A presente 
licitação será realizada na sala de reuniões da Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos, situada na Praça Duque de Caxias, s/nº, 
Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos–MA. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
O Edital também poderá ser obtido no sítio eletrônico: www.
limacampos.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

Lima Campos–MA, 24 de julho de 2019.
Mércia de Sousa Silva

Presidente da CPL
Portaria n°. 07 01 002/2019

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 02 01 004/2018, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2018, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 040/2019, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 020/2019, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o for-
necimento de material esportivo, de interesse desta administra-
ção pública, e considerando ainda, o resultado do julgamento do 
processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra 
a empresa:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa EDER-
JOFRE DA S. BORGES - ME, situada na Av. Marly Boueres, 
nº 1706, Bairro Mutirão, na cidade de Pedreiras- MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.593.045/0001-33, com proposta de preços 
totalizando o valor global de R$ 732.135,00 (setecentos e trinta 
e dois mil, cento e trinta e cinco reais), conforme itens abaixo:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 24 de julho 
de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/018/2019
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho do ano de 2019, 
o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 
06.933.519/0001-09, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representado pela Se-
cretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina, porta-
dor da cédula de identidade nº 019398452002-0 SSP/MA e CPF 
n° 029.486.763-55, resolvem registrar os preços das empresas 
signatárias, vencedoras do Pregão Presencial nº 003/2019, sob o 
regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para  a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento 
de gás liquefeito de petróleo, de interesse desta Administração 
Pública, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Muni-
cipal nº 20 02 001/2017 aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 018/2019 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados.
2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O produto poderá ser entregue conforme necessidade da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante solicitações 
eventuais através de ordem(ns) de fornecimento.
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Muni-
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cipal de Lima Campos a efetivar as contratações na quantidade 
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modali-
dades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, 
produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do 
Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria 
Municipal de Administração, através da Secretária Municipal, 
no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas ques-
tões legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de fornecimento.
4.2.  A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pra-
tica de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os materiais registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4.  O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) 
e as alterações quanto aos valores, atualizados em decorrência 
de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Admi-
nistração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Re-
gistro de Preços.
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não se-
rão computados para efeito de definição do preço praticado no 
mercado, mas se constituirão em indicador para exercício da 
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 
4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade 
de readequação com elevação ou redução de seus respectivos 
valores em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Prefeitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento 
do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmen-
te desonerará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, fica-
rá obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os fornecimentos da Notas de Empenho já emitidas 
pelos preços ora registrados.
6. Das alterações na ata de registro de preços:
6.1  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1.  Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Regis-
tro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
7.  Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem 
de Fornecimento no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Re-
gistro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de fornecimento decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos 
produtos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstra-
dos e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
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Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publica-
ção na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, conside-
rando-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a 
partir da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento 
dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa ao forneci-
mento do objeto.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administra-
tiva, prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias ao forne-
cimento dos produtos.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de 
produtos/serviços ora registrado(s), após a indicação pela Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-
-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Forneci-
mento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição pre-
vista no item acima, a critério da Administração e independen-
temente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obriga-
ções futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto 
no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis menciona-
dos no item 9.1.1 desta ata de registro de preços, independente-

mente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato (Anexo XIX do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 018/2019), bem como esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta de preços da empresa vencedora.
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) 
desta Ata de Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a 
qualquer tempo durante a vigência da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de 
registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observan-
do-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício 
financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 
de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não da adesão, desde não prejudique as obrigações anterior-
mente assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participa-
ram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da pre-
sente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interes-
se junto a Secretaria Municipal de Administração, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitati-
vos registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações 
assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA.
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e par-
ticipantes, independente do número de não participantes que 
aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presen-
te Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais de entrega dos produtos, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
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11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualidade de em-
presa fornecedora em quaisquer atividades de divulgação pro-
fissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa fornecedora;
11.1.8. A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar 
por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos da-
dos, informações ou documentos de qualquer natureza, exibi-
dos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em 
razão dos produtos a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12.  Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação 
do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder 
executivo de Lima Campos-MA (www.limacampos.ma.gov.br) 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 20 02 
001/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores).
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decre-
to Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais 
de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para diri-
mir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos (MA), 24 de julho de 2019.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sra. Lidiane de Sá Curvina

Secretaria Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sra. Jael Darc Alves Meneses 
Secretaria Municipal de Educação

Órgão Participante

FLAVIA SOUSA BARRETO 
Sra. Flávia Sousa Barreto 

Empresária
Fornecedora Registrada

Portaria n° 24 07 001/2019
            Concede uma ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Daniella Freitas Mou-
rão Moura, portadora do CPF nº 026.763.343-280 e RG nº 
029356302005-8 SSP/MA, Coordenadora de Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento, residente na Rua Newton Bello nº 
30 – Bairro Centro – Lima Campos - MA, uma ajuda de custo no 
valor de R$ 350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais) a fazer face às 
despesas realizadas com estada em São Luís - MA, para partici-
par do Seminário do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, nos dias 25 e 26/07/2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 24 de Julho de 2019.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 


